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 --------- Adenda à Ata n.º 1 da reunião do procedimento concursal para provimento do cargo 

de direção intermédia de 3.º grau para o Serviço de Intervenção Socioeducativa – definição de 

fatores e ponderação dos métodos de seleção. ------------------------------------------------------------ 

 --------- Constatando-se que, após aprovação da ata supramencionada, foi detetada uma incorreção 

no texto relativo aos requisitos legais de admissão dos candidatos, em virtude da alteração operada 

ao regulamento para cargos de direção intermédia de 3º e 4º graus do município de Olhão, procede-

se à correção do mesmo, devendo ser considerado o seguinte: ----------------------------------------------- 

 --------- Conforme previsto no artigo 4.º do regulamento para cargos de direção intermédia de 3º e 

4º graus do município de Olhão, aprovado pela Assembleia Municipal a 26 de novembro de 2018 e 

publicado no Diário da República, 2.ª série, de 14 de dezembro de 2018, na redação dada pelo 

Despacho n.º 6623/2023, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de junho de 2023, os 

titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º e 4.º graus são recrutados, por procedimento 

concursal, nos termos da legislação em vigor, de entre trabalhadores em funções públicas 

contratados ou designados por tempo indeterminado, integrados em carreiras de grau 3 de 

complexidade funcional e possuidores de licenciatura ou grau superior. Para além das habilitações 

exigidas, o(a) trabalhador(a) terá de ter, no mínimo, dezoito (18) meses completos, tratando-se de 

dirigente de 3.º grau, de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para 

cujo exercício ou provimento seja exigível as habilitações referidas, devendo a seleção recair no(a) 

candidato(a) que melhor corresponda ao perfil pretendido. ----------------------------------------------------- 

 --------- Par constar e devidos efeitos se lavrou a presente adenda à ata da reunião mencionada, 

ficando apensa à mesma, que vai ser assinada por todos os membros do júri. ----------------------------- 

 --------- António Humberto Camacho dos Santos  __________________________________________ 

 --------- Inês da Luz Arroja Neves   __________________________________________ 

 --------- Rosanna Maria Barros Sá  __________________________________________ 
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